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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 2 de fevereiro de 2026.

Fls

MENSAGEM N.o 013 I 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

"AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do

corrente exercÍcio".

Por meio do presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal solicita

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no valor de até R$

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), com a finalidade de criar dotação

orçamentária específica para repasse ao Terceiro Setor.

O Município possui, em conta específica, o saldo financeiro

vinculado ao Fundo Municipa! do ldoso, o montante de R$ 321.891,55

(trezentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e

cinco centavos), A utilização desses recursos está condicionada à

deliberação do Conselho Municipal do Idoso, que, após análise e aprovação,
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Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,



deliberou pela destinação do valor de 230.000,00(duzentos e trinta mil

reais) à entidade LarVicentino de Itapeva, para fins de aquisição de bens

de material permanente.

Contudo, não há, no orçamento vigente da Secretaria de

Assistência Social, classificação econômica compatível para a execução

dessa despesa, o que torna necessária a abertura do referido Crédito

Adicional Especial para a devida criação da dotação orçamentária

correspondente.

Os recursos para cobertura do crédito solicitado será aquele

elencado no artigo 43, § 10 inciso I da Lei Federalno 4.320164, resultantes

de superavit finan ceiro.

Nesta oportunidade, reiteramos nossos

estima e consideração.

protestos de elevada

Atenciosa me nte,
Ài rdo d,o blr.rr. Do AoFlÂN^DUCH
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ADRIANA DUCH MACHADO

MUNICIPIO DE ITAPEV

CNP MF 46.634.358 0007-77
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Prefeita Municipal

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito CÍcero Marques

Ao apresentarmos este Projeto à deliberação dessa Douta Câmara,

estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão entender a

relevância da matéria aqui tratada e se empenharão em sua aprovação.



(,

MUNICÍplo DE ITAPEvA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPI/ MF 46.634.358/ 0001 -77 ís\

/nclÉJ
2ÇPROJETO DE LEI N.O 12026

AUTORIZA abertura de Crédito Adicional
Especial no Orçamento do corrente
exercício.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
IIII, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no
Orçamento Corrente do Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional Especial
de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado a criar as
seguintes despesas orçamentárias :

órgão o8.oo.oo Secretaria de Assistência Social

U n idade 08.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Categoria Econômica AUXILIOS

Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL

Subfunção 245 SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS

Prog ra ma CUIDAR E TRANSFORTVIAR

Ação 2336 ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA

Fonte de Recurso 93 REC. PROP. FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA

Código de Aplicação 500 00091 FUNDO MUN]CIPAL DO IDOSO
Valor do Crédito R$ 23O.OOO,OO
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Art. 20 A cobertura do crédito de que trata o aÍt. 1o, far-se-á de
conformidade com o art.43, § 10, inciso I da Lei Federal n.o 4,320, de 17
de março de 1964 - recursos provenientes de superávit financeiro
referente ao FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de Íevereiro de 2Q26.

Àrroo ô orrrFâ . @r aDFra\^ oucH
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ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito CÍcero Marques
cNPI/MF 4ó.ó34.358/0001 -77
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CONSELHO ÍI'f,.INICIPAL DOS DIREITOS DA PE

IDOSA
Rua: Alberto Vilhena Junior, na 1 .186- Jardim Maringá

Tel. (15) 997608632 - ltapevaiSP
cmiitapeva@qmail.com.br

SSOA

RESOLUçÃO Ne 05/2025

Dispõe sobre Dispõe sobre a Aprovação de Repasse de Becursos do Fundo Municipal
do ldoso ao lLPl Lar Vicentino de ltapeva/SP e Centro Dia do ldoso de ltapeva S/P.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa- CMDPI, no uso de
suas atribuiçÕes conÍeridas pela Lei Municipal nq 3.931/2016 e suas alterações.

APROVA a seguinte BESOLUÇÂO

Art. Í0 - O Conselho Municipal dos Direitos do ldoso - CMDPI, em reunião ordinária realizada
no dia 09 de outubro de 2025, analisou e APROVOU, por UNANIMIDADE, a destinação de
repasse de Recursos para o - Lar Vicentino de ltapeva para - Centro Dia do ldoso, deliberaçáo
de Recursos de lmposto de Renda, destinado a execuçáo de plano de trabalho, objetivando a
manutenção da qualidade dos serviços oÍertados.

RESOLVE:

I - total de R$ 250.000,00 (duzêntos e cinquenta mil reais)

. R$ 230.000,00 - Lar Vicentino;

. R$ 20.000,00 - Centro Dia do ldoso;

Art. 2c - Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva 17 de novembro de 2025.

RENE DE CASTRO
A!3inàdo de íorma digitâlpor
NENE DE CAsTRO

Sr LVA:46 r 87340604 ;::3J:;:;liT:i,,.,,,,..,,,,
Renê de Castro silva

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa

Página: 11
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 11.35 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 02512O26 foi lido em plenário na 43

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 12/02/2O26.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 13 de fevereiro 2026.

-Á t)
Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Mode]tezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alÍnea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a diskibuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 02512Q26 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(>{ Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

f13f Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissâo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçâo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 13 de fevereiro de 2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - wv/w.carnaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Euclldes Modenez.i

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

Parecer no 060/2026
Referência: Projeto de Lei no 025/2026
Autoria: Prefeito Municipal

Ementa: "AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do corrente

exercício".

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende o Executivo
Municipal obter autorização para abertura de Credito Adicional Especial no orçamento do
corrente exercício de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).

Segundo a mensagem que acompanha o projeto, tal medida
se faz necessária, pois se destina a criar dotação orçamentária específica para repasse ao
Terceiro Setor.

Esclarece, ademais, que o Município possui, em conta
específica o saldo financeiro vinculado ao Fundo Municipal do ldoso no montante de R$

321.891,55 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco
centavos), contudo, a utilização desses recursos está condicionada à deliberação do
Conselho Municipal do ldoso, que, após análise e aprovação, deliberou pela destinação do
valor de 230.000,00(duzentos e trinta mil reais) à entidade Lar Vicentino de ltapeva, para

fins de aquisição de bens de material permanente.

De acordo com o artigo 2" do projeto, a cobertura do crédito
solicitado far-se-á em conÍormidade com o artigo 43, § 10, inciso I da Lei Federal no

4.320/64, através de recursos provenientes de superávit financeiro referente ao Fundo
Municipal do ldoso.

Por fim, aduz o artigo 3o que o futuro diploma legal entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

I\U

(ü
[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br

1n
Parccer Juridico no 060/2026
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Eudldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento ]urÍdico

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

025/2026 foi lido na 4" Sessão Ordinária, ocorrida no dia 12/02/2026.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento para a

emissão de parecer que possa orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça,

Redação e Legislação Participativa na aprecíação dos aspectos constitucionais e legais.

1. DA REGULARIDADE FORMAL

1,1. lNrcrArvA LEGTSLAflVA

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de
acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente ao Chefe do
Executivo a deflagração de processos legislativos que disponham sobre matéria
orçamentária afeta à Administração Pública Municipal, senão vejamos:

Art.40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos
de Lei que disponham sobre:
(...)

lV - organização administrativa, matéria orcamentária. Serviços
Públicos e pessoal da administração; (9.n.)
(...)

Assim sendo, o projeto não apresenta vício formal capaz de
invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material.

2. DA REGULARIDADE MATERIAL

2.1. DA coMPErÊNcra MATERTAL

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federall, os

I Art. 30. Compste aos Municipios: I - lêgislar sobrê âssuntos de interesse local:

Nr,

tv
(15) 3524-9200 - www.camaraitãpeva.sp.gov.br

2fi
PaÍecer Juridico n" 060i2026
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--.r''l-_Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Juídico

Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade

de legislar sobre assuntos de interesse local.

Segundo Hely Lopes Meirelles2:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre

o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos

Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da

Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diÍerencia

é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que
tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é

de interesse peculiar do Município, embora possa interessar
também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

A competência municipal, portanto, reside no direito público
subjetivo de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar inteÍesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites e parâmetros

fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Neste contexto, conclui-se que as normas relativas ao
orçamento municipal (abertura de créditos adicionais), reputa-se assunto de exclusiva

competência legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que
lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Com efeito, cabe ao Município sua gestão administrativa, em
especial no que se refere à matéria orçamentária que lhe é afeta.

Deste modo, não há vício de competência que possa

macular a propositura em apreço.

2.2. Da MArÉRrA

Também quanto ao conteúdo material do projeto em análise,
não constatâmos irregularidades.

'? 
MEIRELLES, Hely Lopes. Dirolto uniclpal B.ariloiro. 17'ed. São Paulo: Malheiíos,2013, p.111-112,

IIP

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
3n

PaEcer Juridico n" 0602026
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Eudldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

No projeto de lei nos confrontamos com o pedido de

autorização do Executivo Municipal para abertura de Crédito Adicional Especial no

orçamento do corrente exercício de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),

destinado a criar dotação orçamentária específica para repasse ao Terceiro Setor.

Como se sabe, o orçamento anual é produto de um processo

de planejamento que incorpora as intenções e prioridades da população expressas no

Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Contudo, durante a execução da Lei Orçamentária Anual -
LOA podem ocorrer situações ou problemas não previstos na fase de sua elaboração que

demandam a realização de despesas não autorizadas na lei orçamentária ou, ainda, a

necessidade de se complementar os Íecursos autorizados na referida lei.

Para atender a estas novas despesas, foram criados
mecanismos capazes de retificar o orçamento durante a sua execução, mecanismos estes

conhecidos como créditos adicionais, que podem ser abertos no orçamento após

aprovação de lei autorizativa.

A Constituição Federal, ao regulamentar as disposições
aplicáveis ao orçamento, no tocante a abertura de crédito suplementar ou especial,
prescreveu dois requisitos imprescindíveis para sua validade, quais sejam, a autorização
legislativa e a indicação dos recursos utilizados para tal fim, senão vejamos:

Art. 167 - São vedados:
(...)

V - a abertura de crédito suplementar ou esoecial sem orévia

autorizacão leoislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes; (g.n.)

A Lei Orgânica do Município, em seu artigo 143, inciso V
reproduz integralmente o texto constitucional:

Art. Í43 - São vedados:
(...)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorizacão Legislativa e sem indicação dos recursos
corresoondentes; (9.n.)

w

(15) 352 a -9 2OO - www.camaraitapeva.sp.gov.br
4n
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b

@

v



Fls

\

Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida vaücáno, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdico

Sendo assim, para abertura de créditos adicionais no

orçamento, devem estar reunidos os seguintes req uisitos: autorizacão leoislativa e

indicacão dos recurs e sêrem utilizados.

No presente caso, a autorização legislativa para abertura do
pretendido crédito especial no orçamento municipal depende da análise pela Câmara de
Vereadores, pois compete a estes a aprovação de lei específica nos termos do artigo 13,

inciso lll da LOM, senão vejamos:

Art. í3 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as

matérias de competência do Município e especialmente:
(...)

!!1 - votar o Orçamento Anual e o Plurianual de investimento, a Lei

de Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e esoeciais: (9.n.)

Por sua vez, no que tange a indicacã o dos rsos a serem
utilizados para a cobertura do referido crédito. entende-se por satisfeita a exigência
constitucional, uma vez que o projeto em análise indica em seu artigo 2'que a cobertura
do crédito solicitado far-se-á através de recursos provenientes de superávit financeiro
referente ao Fundo Municipal do ldoso.

Todavia, além dos requisitos constitucionais anteriormente
citados, para a abertura de creditos adicionais, devem-se obsêrvar outras exigências legais.

Os créditos adicionais encontram regramento na Lei Federal
no 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal",
a qual, em seu artigo 41, classifica os referidos créditos em 3 (três) modalidades:

Art. 41 - Os créditos adicionais classificam-se em:
| - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
tl esoeciais. os dêstinados â oesas oara as ouais não haia
dotação orcamentária específica;
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade
pública. (9.n.)

l.}1,

/'l

a
(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vereador Euclldes Modenêzi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

O mesmo diploma legal define no artigo 43 os recursos que

podem ser utilizados para a abertura de créditos suplementares e especiais, in verbis'.

Art. 43 - A bertura suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à

despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:

ravit" fi n lro

exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operaçôes de crédito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

No projeto em análise verificam-se preenchidos os requisitos

exigidos pela Lei Federal no 4.320/64, na medida em que se pretende a abertura do crédito
previsto no artigo 41, inciso ll e prevê como cobertura do crédito a situação disposta no
artigo 43, § 1", inciso I da reÍerida lei.

Deste modo, atendidos os requisitos formais, não há óbice à

aprovação do Projeto de Lei ensejador da abertura do referido crédito adicional.

Assim, compete aos Nobres Edis a análise da justificativa

apresentada pela CheÍe do Executivo e a verificação da existência de interesse público,

social e econômico que justifique a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento
do corrente exercício no valor de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), na

SecretaÍia Municipal de Assistêncía Social, para o fim que o projeto de lei em análise
especifica.

Por oportuno, vale lembrar que a responsabilidade legal pela

realização de despesas públicas - mormente em relação às discricionárias - é e será sempre
do Executivo, a quem compete avaliar a oportunidade e a conveniência da execução, bem
como o atendimento de toda a legislação vigente. Em função dessa competência,
respondem civil e criminalmente por eventuais prejuízos, desvios e danos que vierem a ser

causados aos cofres públicos.

uI,

ü

(1 51 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
6n

PaÍBcer Juídico no 060/2026

É_



Fís

Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo vercador Euclldes Modenezl

Aeenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Iurídico

Tal responsa bilidade mostra-se presente ainda no âmbito
administrativo ao ser previsto na Constituição (cf. art.71) a sujeição à prestação de contas

anual e a submissão ao julgamento das contas pelo Tribunal de Contas.

3. CONCTUSÃO

Ante o exposto, sob o aspecto formal, preenchidos os

requisitos constitucionais e legais previstos na Lei Federal n' 4.320/64, verifica-se que o
presente projeto não apresenta vícios de inconstituciona lidade ou ilegalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, cabendo aos senhores
Vereadores a discussão política sobre o têma apresentado.

É o parecer.

Itapeva/SP,02 de março de2026. 4

t-/-
Marin gaça Rodrigues

AB/SP 303.365
Procuradora Jurídica

agner William T s

Analista urídiio

(i5) 3524-9200 - wv ,v.camaraitapeva,sp.gov.br

7n
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

N" 00034/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 2512026

Ementa: AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do

corrente exercício.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Aurea Aparecida Rosa

PARECER

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 3 de março de 2026.

UÁunel ep
MEMBRO

JULIO CESA c STA ALMEIDA

MEMBRO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçâo e Execuçâo

Orçamentária para apreciaçâo.

( dí-_Ái--+€___
RONALDO PIiIÍIEIRO

fesroeíre

VALDIMEIA PEREIR,A DOS SANTOS

VICE.PRESIDENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

-rá/
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pARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTÁRIA
N" 00006/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 2512026

Ementa: AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do

corrente exercício.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de março de2026,

MARCELO RABE CARVALHO

P

RONAL INHEIRO

PRESIDENTE

GLEYCE DORNE DE ALMEIDA
MEMB

SANTOS
MEMBRO

VICE. SIDENTE

PERE

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS

,r
I

VALDIMEIA
MEM L

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ]ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 2512026
PROJETO DE LEI N.O 2512026

Autoriza abertura de Credito Adicional Especial no

Orçamento do corrente exercício.

AÉ. ío Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçmento Corrente do Município

de ltapeva/SP, Credito Adicional Especial de até R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil

reais), destinado a criar as seguintes despesas orçamentárias:

Art. 2o A cobertura do crédito de que trata o art. 1o, far-se-á de conformidade com o art.
43, § 1', inciso I da Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964 - recursos provenientes
de superávit financeiro referente ao FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de março de 2026.

é

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

Orgão 08.00.00 Secretaria de Assistência Social
Unidade 08.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Categoria Econômica 4.4.50.42.OO AUXILIOS
Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL

Subfunção 245 SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS
Programa 0008 CUIDAR E TRANSFORMAR

Ação 2336 ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA
Fonte de Recurso 93 REC. PROP. FUNDOS ESPECIAIS DE

Código de Aplicação 500 0009í FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Valor do Crédito R$ 230.000,00

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaücano, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretâria Adminisrativa

oFícro 67t2026

Itapeva, 10 de março de2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógraÍos aprovados na 10u

Sessão Ordinária desta Casa de Leis:

Autógrafo 2212026 - Projeto de Lei Q212026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 0812026 - Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável de ltapeva/SP e dá outras providências.

Autógrafo 2312026 - Projeto de Lei 1412026 - Júlio Ataíde - Dispõe sobre
alteração de denominação a Unidade Básica de Saúde "Hilário Martins Romão"
localizada no Bairro Quilombo do Jaó.

AutógraÍo 2412026 - Projeto de Lei 1512026 - Val Santos - lnstitui a "Política
Municipal de Assistência Psicológica às Pessoas em Tratamento Oncológico".

Autógrafo 2512026 - Projeto de Lei 2512026 - Adriana Duch Machado -
mensagem 1312026 - Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento do corrente exercício.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

t,roP UGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

I

PREFEITURÂ MUNICIPAT
OE ITAPEVA

GATINETE OO PREFEITO

1 2 rAR 2026

ESTA DATAt0RE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 2512026, que "AUTOR|ZA

abeftura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do conente exercício.", loi
aprovado em 1â votaçáo na 9" Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de março de 2026,

e, em 2a votação na 104 Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de março de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

GE PARECIDO DE ALMEIDA
m in istrativo

1

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaÍia@camaraitapeva,sp.gov.br

//"- 
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Palácio Vereador fúm." Modenei); 24 de março de 2026.
/
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Parágralo únim. A ptoibiçáo a que se retere esle aíigo eslende-se a todo o
Município, em Íecin,os Íechâdos e ámbientes abertos, em áreas públicas e locais
pÍivados, inclusive em estabelecimenÍos coÍnerciais.

Aít. 10 A. PeÍmanece peímitida a comeÍcialização de iogos de arlilício de
estaaryido e dos artsíalos piotécnicos ruidosos que se desthem a outros
municípios, out os estados da Federação ou a oulros países.

Parágrafo único. Ficam pemitidos o atmazenamento e o tíanspotle e demais
aÇões /ogÍslicâs qüe selam eÍapâs lntegrantes do processo de comercialização
pemitklo nos termos do 'câput'.

Att. 2a
I - multa de RS 3.0o0,oo (três nil Íeais) â pessoa Í/sica e mtlta de R$ I5.00o,@
(quinze mil reals,) á pessoa jurídica, incluindo-se estabelecimenlos cometciais,
depósltos ou sirni/áÍes, que utilizarem, a{mazenarcm, m tuseaíem,
lransponarem, expuserem à venda ou distribulrem Íogos de anitlcio e síeÍalos
photécnicos que produzam estampido." (NR)

An. ? Esla Leienlra em vigor na dâla de sua publicaçáo,

Palácio preÍeito CÍcero Marques. 24 de março de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

PrsÍsha Munlclpel
MARCELUS GONSALES PEREIRA

ProcuÍedor-csr.l do MunlcÍplo

LEr N,. 5.405, OE 24 OE MARçO OE 2026

AUTORIZA aberturâ de Crédito Adicional Especial
no orçamento do conente exercício.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Estado de Sào Paulo, Íaço saber que a
Câmara Municipal âprova e eu sanciono,
com base no ârt. 6ô, Vl, da Lei orgânica do
Município, a seguinle Lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal âutorizado a abrir no Orçamento Correnle do
Município de ltapevâ/SP, Crédilo Adicionâl Especial de alé R$ 230.000,00 (duzentos e rÍintâ mil
Íeais), destinado a criar as seguintes despesas oÍçamenláíias:

ArL 2" A cobeíura do crédito de que trata o arl. 10, lar-se-á de conÍoÍmidade com
o an. 43, § 10, inciso I da Lei FedeÍal n.o 4.320, de 17 dê mârÇo de 1964 - Íecursos
pÍovenientes de süperávil Íinânceiro Íeíerente âo FUNDO MUNICIPAL OO IDOSO.

08.00.00 SscÍetarla ds Asslstôncla Soclal

Unidade 08.03.00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

Câlegoriâ Econônrica 4.4.50.42.00 ÂuxtLtos

Funçào OB ASSISTENCIA SOCIAL

SubÍunçâo 245 SÊRVICOS SOCIOASSISTENCIAIS

Progrâna 0008 CUIDAR E TRANSFORMAR

Açâo 2336 ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA

Fonte de Recurso 93 REC, PROP- FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA

código de AplicaÇão 500 00091 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

valoÍ do crédlto R9 230.000,00

-r-
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Ân. 3o Estâ Lei enúâ em vigor ns data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Palácio Preíeto CÍcero Marques, 2á de nrarço de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

Pr€Íelta Municlpal
MARCELUS GONSALES PEREIRA

LEt N,. 5,406, DE 24 DE MARçO DE 2026

DISPõE sobre alleraçáo dê denominaÉo a
Unidade Básica de Saúde "Hiláíio MaÍtins Romão"
localizada no Bairro Quilombo do Jaó.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Estado de Sáo Paulo. faço saber que a
Câmara Municipâl aprova e eu sanciono,
com base no aí. 66, Vl, dâ Lei orgânica do
MunicÍpio, a seguinte Lei:

Art 1' A Unidade Básicâ de Saúde Hilárlo Martins Romáo, denominada pela Lei
Municipal n.o 3.11U2010. passa a denominar-se Unidade Básica de Saúde Hilário Maíins,
localizadâ no Bairro do Quilombo do Jaó, ltâpevâ./SP,

Ân. 2' Esla Lei entra em vioor na dala de sua publicaçào, Íevogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei n.o 3.11U2010.

palácio Prefeito Cícero MaÍques, 24 de março de 202ô,
ADRIANÂ DUCH MACHADO

PÍotslta Munlclpd
MARCELUS GONSALÊS PEREIRA

Procurador-csrâl do MunlcÍplo

LEt N.. 5.407, OE 24 DE MARÇO DE 2026

CRIA o Conselho Municipal de Desenvolvimenlo
RuÍal Sustentável de ltapevâ/SP e dá outÍas
providências.

À PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Estado de Sâo Pâulo, íaço saber que a
Câmara Municipal apÍova e eu sanciono,
com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, a seguinte Lei:

AÍt. 10 Fica cÍiado o Conselho Municipal de Desenvolvimento RuÍal Sustentável
(CMDRS), óígào consultivo, propositivo e de assessorâmenb, vinculado tecnicamente à
SecíetaÍia Municipâl de Agricultura e Abastecimento de ltapeva/SP.

Arr. 20 O CMDRS será conslituldo por lÍeze (13) membros titulares e treze (13)
menlbros suplentes, sendo dois (2) membros indicados pelo(a):

| - Secretaria Municipal de Agriculturâ e Abâstecimento (SEMAI):

ll - Secrelaria de AoÍiculturâ do Estado de São Paulo - Cooídenadoria de
Oeíesâ Agropecuária (CDR) ou Escritório de Defesa Agropecuária (EDA);

lll- Coordenadoria de Assislência Técnica lnlegíal (CATI)I

lV - Sindicâto Patronal Ruralde ltapeva;

V - Sindicâlo dos Trabalhadorês RuÍ8is de llapeva:


